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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Leis

 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

LEI Nº 2.831, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito 

adicional especial e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 44, de 01 de 
setembro de 2021, sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal de 
2021 (Lei Municipal nº 2.338, de 11 de dezembro de 2020), a abertura de um crédito adicional especial no 
valor de R$ 281.000,00 (duzentos e oitenta e um mil reais), para atender a seguinte programação: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   
3.3.90.30 Material de Consumo R$  281.000,00 
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   
Código de Aplicação: 800.002   
 

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do 
excesso de arrecadação da transferência de Emenda Parlamentar da União – Incremento PAB – Proposta nº 
36000.387626/2021-00. 
 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 
de aplicação financeira até a utilização do mesmo. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 15 de setembro de 2021 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais do Município 

de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 15 de setembro de 
2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

LEI Nº 2.382, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a proibição do manuseio, utilização, queima e soltura de fogos 
de artifício e artefatos pirotécnicos com estouros ou estampidos no âmbito 
do Município de Valentim Gentil, SP, e dá outras providências. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 45, de 01 de 
setembro de 2021, sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Ficam proibidos, no âmbito do Município de Valentim Gentil/SP, em ambientes 
públicos ou privados, abertos ou fechados, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de 
artifício e artefatos pirotécnicos que causem poluição sonora, com estouros ou estampidos, nas formas em 
que menciona. 
 

§ 1º Para efeito dos dispositivos constantes no caput deste artigo, são considerados fogos e 
artefatos pirotécnicos: 
 

I – os fogos de estampido; 
II – os foguetes; 
III – os morteiros; 
IV – as baterias. 

 
§ 2º Excetuam-se desta proibição apenas os fogos de artifício chamados “fogos de vista”, que 

não causam poluição sonora. 
 

Art. 2º O não cumprimento desta Lei acarretará multa de 15 (quinze) URFs (Unidades de 
Referência Fiscal do Município) para pessoa física e 50 (cinquenta) URFs (Unidades de Referência Fiscal do 
Município) para pessoa jurídica, dobrando seu valor em caso de reincidência. 
 

Parágrafo único. Se o ato infracional ocorrer em estabelecimento privado, e, em caso de 
segunda reincidência, a empresa terá seu registro de funcionamento cassado. 
 

Art. 3º A fiscalização e a aplicação de multas em caso de descumprimento desta Lei serão de 
responsabilidade dos órgãos municipais competentes da Administração Pública Municipal. 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a reverter os valores recolhidos em função das 
multas previstas por esta Lei para custeio das ações, publicações e conscientização da população sobre a 
divulgação da própria lei, posse responsável e direitos dos animais, para instituições, abrigos ou santuários 
de animais, ou para programas municipais de controle populacional através da esterilização cirúrgica de 
animais, bem como programas que visem à proteção e ao bem estar dos animais. 
 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo máximo de 
90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 
 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 15 de setembro de 2021 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais do Município 

de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 15 de setembro de 
2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

LEI Nº 2.383, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de custeio das despesas veterinárias ao 
agressor de animais no Município de Valentim Gentil e dá outras 
providências. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 46, de 01 de 
setembro de 2021, sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Todo e qualquer cidadão que cometa ato de agressão aos animais fica obrigado a 
custear as despesas veterinárias que se fizerem necessárias à sua plena recuperação.  

 
Parágrafo único. Incorre na mesma condição aquele que, por ação ou omissão, cause danos 

físicos aos animais.  
 

Art. 2º Entende-se por maus tratos:  
I – abandonar animal em qualquer situação;  
II – mutilar, machucar ou causar lesões, castigar, envenenar, espancar; 
III – deixar o animal preso em espaço privado de luz e ar, insalubre ou perigoso, sujeitando-o a 

confinamento e isolamentos contínuos;  
IV – deixar animal preso, sem condições de se proteger do sol e da chuva;  
V – criar ou manter animal amarrado em corrente curta;  
VI – privar o animal de assistência veterinária;  
VII – obrigar animais a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças e a todo ato que 

resulte em sofrimentos para deles obter esforços;  
VII – não prover alimentação adequada e água limpa;  
VIII – permitir a circulação de animais em vias públicas, sem a devida cautela na guarda ou 

condução responsável dele.  
 

Art. 3º Enquadram-se nesta Lei os animais silvestres, domésticos, domesticados, nativos e 
exóticos.  
 

Art. 4º Denomina-se esta Lei como “Augusto Pinheiro”.  
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Valentim Gentil, 15 de setembro de 2021 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais do Município 

de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 15 de setembro de 
2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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